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RESUMO

Este artigo propõe uma investigação abrangente sobre a prática do puffing no contexto publicitário, abordando desde as suas origens históricas aos casos práticos. Dividido em três capítulos distintos, o estudo tem como objetivo principal analisar a evolução do puffing ao longo do tempo, explorando suas origens e compreendendo os fatores que se desenvolvem para sua integração nas estratégias de publicidade, investigar como a legislação brasileira e a doutrina jurídica interpretam e abordam o puffing, buscando entender a delimitação entre a liberdade de expressão comercial e a proteção do consumidor contra práticas enganosas e por fim, realizar um estudo detalhado de casos práticos, examinando as decisões proferidas pelos tribunais brasileiros. Tendo como foco compreender como os cortes interpretam e aplicam a legislação em situações específicas, proporcionando uma visão contextualizada do tratamento do puffing no cenário jurídico brasileiro.
Palavras-Chave: Puffing; Legislação; Tribunais.

ABSTRACT

This article proposes a comprehensive investigation into the practice of puffing in the advertising context, covering everything from its historical origins to practical cases. Divided into three distinct chapters, the study's main objective is to analyze the evolution of puffing over time, exploring its origins and understanding the factors that develop for its integration into advertising strategies, investigating how Brazilian legislation and legal doctrine interpret and address puffing, seeking to understand the delimitation between freedom of commercial expression and consumer protection against misleading practices and finally, carrying out a detailed study of practical cases, examining the decisions handed down by Brazilian courts. Focusing on understanding how courts interpret and apply legislation in specific situations, providing a contextualized view of the treatment of puffing in the Brazilian legal scenario.
Keywords: Puffing; Legislation; Courts.


INTRODUÇÃO 
A dinâmica incessante da sociedade contemporânea é profundamente influenciada pela publicidade, um mecanismo fundamental para orientar escolhas de consumo e moldar percepções. Dentro desse ecossistema publicitário, surge a manifestação do puffing, uma prática que transcende simples promoções, adentrando o território dos exageros que desafiam fronteiras éticas e legais.
Este trabalho visa uma exploração abrangente do puffing, iniciando com uma reflexão no contexto histórico e conceitual que permeia essa prática. Investigaremos suas origens, evolução ao longo do tempo e os fatores que influenciaram sua incorporação nas estratégias publicitárias.
No segundo capítulo, direcionaremos nossa análise para a abordagem jurídica e doutrinária do puffing. Neste contexto, examinaremos como a legislação brasileira referente a essa prática, avaliando dispositivos específicos e a interpretação doutrinária que fundamenta o tratamento legal do puffing. A delicada conversa entre a liberdade de expressão comercial e a proteção do consumidor contra práticas enganosas será meticulosamente considerada.
O terceiro capítulo concentra-se em um estudo detalhado de casos práticos e nas decisões emanadas pelos tribunais brasileiros relativas ao puffing. A análise destes estudos de caso fornecerá uma compreensão aprofundada de como os cortes interpretam e aplicam a legislação vigente diante de situações específicas que envolvem essa prática publicitária. A complexidade das decisões judiciais contribuirá para uma visão mais abrangente e contextualizada do tratamento do puffing no sistema jurídico brasileiro.
Ao concluir este trabalho, também fornecemos uma contribuição valiosa para a compreensão do puffing, não apenas como uma estratégia publicitária, mas também como uma competência cultural e jurídica intrincada. Esta abordagem multidisciplinar visa oferecer insights pertinentes para profissionais de marketing, legisladores e estudiosos que buscam compreender a dinâmica entre a liberdade de expressão e a proteção do consumidor no cenário publicitário contemporâneo.

1 CONTEXTO CONCEITUAL E HISTÓRICO DO PUFFING
Uma das principais características do século presente, à luz da sociedade, é a busca incessante por produtos e serviços que saciam seus desejos ou supram suas necessidades. O mercado, automaticamente, ferve em busca de novidades, seja no quesito produto e serviço, como também, nos métodos e formas de vendê-los. Nesse cenário, a Publicidade vem trazendo, cada vez mais, artifícios para atrair e convencer o público-alvo a entrar no mercado de consumo.
Para que possamos compreender melhor o objeto deste referido artigo, se faz necessário, antes de tudo, termos uma breve luz do que significa o termo puffing e a sua relação com a publicidade. Diferentemente de suas parceiras de nicho, Merchandising e Teaser, o puffing se caracteriza através do exagero em sua composição, ou seja, é uma forma extravagante de se fazer publicidade, tendo como sua principal finalidade, assim como as demais, convencer o consumidor de adquirir seu produto ou serviço. Porém, nem sempre este método de se publicizar é visto e interpretado com bons olhos. Embora na maioria das vezes não haja dolo ou erro por parte de quem está divulgando, há um conflito na interpretação de quem consome a publicidade.
Analisando o contexto histórico, observamos que a publicidade, desde seus primórdios, desempenhou um papel crucial na comunicação entre produtores e consumidores. Durante diferentes épocas, desde os primórdios da sociedade de consumo até os dias atuais, os métodos publicitários evoluíram, adaptando-se aos valores predominantes e às demandas do mercado. O puffing, nesse sentido, emerge como uma manifestação contemporânea de uma tendência: a persuasão através do exagero.
Na contemporaneidade, o puffing enfrenta desafios no que diz respeito à ética e à percepção do consumidor. A sociedade atual, saturada por estímulos publicitários, tornou-se mais perspicaz e crítica em relação às mensagens promocionais. Ao compreender o termo puffing à luz de suas raízes históricas, podemos discernir que sua aplicação contemporânea não é apenas uma estratégia de marketing, mas um aspecto intrínseco à evolução da publicidade.
Do ponto de vista doutrinário, o puffing pode ser interpretado à luz das teorias éticas e morais que moldaram o campo da publicidade ao longo do tempo. Desde os princípios utilitários de Jeremy Bentham até as considerações contemporâneas sobre responsabilidade social corporativa, a ética na publicidade tem sido objeto de escrutínio constante. Nesse contexto, o método pode ser examinado à luz de sua conformidade com princípios éticos estabelecidos, questionando se o exagero na publicidade é uma prática aceitável ou se ultrapassa limites éticos pré-definidos.
Portanto, ao considerar as características do puffing na publicidade contemporânea, é crucial mergulhar nas águas profundas da história e da doutrina, contextualizando-o como uma expressão dinâmica de estratégias persuasivas que evoluíram ao longo do tempo. Essa compreensão mais abrangente não apenas enriquece o debate em torno do puffing, mas também lança luz sobre a interseção entre a evolução histórica, os valores culturais e as práticas publicitárias.
Um dos primeiros casos em que a técnica do puffing esteve citada no contexto foi no ano de 1893 na Inglaterra, no qual envolveu Louisa Carlill e a empresa Carbolic Smoke Ball Company[footnoteRef:3]. A empresa fabricou uma medicação denominada “bola de fumaça” que serviria para inibir a contração de resfriados e influenza. Com a finalidade de transmitir segurança ao seu consumidor, divulgou nos jornais locais que a pessoa que viesse a auferir qualquer tipo de resfriado após ter consumidor a medicação de acordo com as instruções fornecidas, receberia por parte da empresa o valor de £100 (cem libras esterlinas). Além disso, a propaganda alegava que a empresa havia demonstrado sua sinceridade ao depositar £1.000 (mil libras esterlinas) em uma conta bancária como garantia. Posteriormente, a Sr.ª Carlill tentou pleitear a recompensa alegando ter contraído a gripe mesmo seguindo todas as instruções de consumo do medicamento, logo, a parte ré argumentou que não poderiam ser responsáveis por isso, trazendo alguns pontos em sua defesa. O primeiro ponto retratou que o anúncio se referia a um convite para consumir o medicamento e não uma oferta, pois não haveria possibilidade de realizar uma oferta para o mundo todo, ocasionando um “mere puff” [footnoteRef:4]. Nada obstante, também alegou a empresa que a requerente não expressou formalmente sua acessibilidade, que as informações constadas no anúncio não eram suficientes e que não houve uma contraprestação, conforme exigido para estabelecer um contrato legalmente vinculativo de acordo com a lei.  [3:  Carlill x Carbolic Smoke Ball Co. Disponível em: https://en.wikipedia.org/wiki/Carlill_v_Carbolic_Smoke_Ball_Co]  [4:  O termo “mere puff” significa “mero sopro”, referindo-se ao exagero publicitário.] 

O Tribunal de Apelação decidiu em favor da requerente, estabelecendo que o anúncio era, de fato, uma oferta válida de um contrato unilateral feito pela parte ré. Ao cumprir as condições previstas no anúncio, a Sra. Carlill manifestou a sua acessibilidade da oferta. Além disso, o Tribunal chegou à conclusão de que a própria alegação de sinceridade no anúncio contradizia a afirmação da empresa de que não havia intenção de criar um contrato. Isso confirma que uma oferta poderia ser dirigida a um público amplo. O Tribunal também esclareceu que a redação do anúncio só é razoavelmente clara para implicar termos contratuais, não necessariamente completamente claros e constatou a existência de contraprestação no uso das bolas pela requerente. A partir da decisão deste caso, emergiu uma das primeiras, senão a primeira, definição do termo puffing na história. Embora a decisão não tenha favorecido a empresa ré, foi durante a defesa da empresa que a ideia de exagero na publicidade foi apresentada de maneira mais enfática. 
Trazendo para o contexto atual, vejamos o caso criado em janeiro de 2013 na corte distrital de Nova York, envolvendo a empresa de energéticos RedBull[footnoteRef:5]. O criador da ação, Benjamim Careathers, alegou que consumiu a bebida por anos, porém não observou os efeitos que estariam sendo expostos na propaganda da marca, onde dizia que ao consumir o energético, o consumidor “ganharia asas”, insinuando o ganho de energia, desempenho, concentração, velocidade etc. Resultando assim, uma ação por prática de propaganda enganosa na qual, para evitar custos do litígio, a RedBull resolveu pagar a multa equivalente a US$ 13.000.000,00 (treze milhões de dólares). Para a empresa, o pagamento não significou a concordância da acusação, e sim, evitar mais custos. O acordo, por fim, conseguiu beneficiar milhares de pessoas que chegaram a consumir o produto, tendo os consumidores, as seguintes opções: reembolso de US$ 10,00 (dez dólares) ou um voucher de consumo de dois produtos. [5:  Red Bull “sem asas”. Disponível em: https://www.onacional.com.br/cidade,2/2014/10/08/red-bull-sem-asas,99325] 


2 A PRÁTICA DO PUFFING À LUZ DA LEGISLAÇÃO E DOUTRINA
Aqueles que apoiam essa estratégia afirmam que sua intenção é atrair a atenção dos consumidores por meio de abordagens publicitárias exageradas. Na visão desses defensores, durante o planejamento da campanha, a intenção não é induzir ao erro, mesmo para consumidores menos atentos. Em contrapartida, os opositores desse tipo de publicidade argumentam que ela não é apenas exagerada, mas também abusiva. Essa prática, segundo os críticos, cria uma impressão de superioridade que não reflete a realidade, podendo, assim, desencaminhar indevidamente a clientela. A discussão sobre a legitimidade e os efeitos potenciais dessa abordagem publicitária intensifica-se, destacando a complexidade em estratégias conciliares de chamar a atenção sem incorretas em práticas enganosas.
À luz do Código do Consumidor, a publicidade é algo regulado no Brasil. Quando buscamos algo referente ao puffing na legislação consumerista, nada encontramos à letra da lei, porém, encontramos os remédios legais de proteção às formas ilícitas de publicidade. Foi estabelecido através do Artigo 36 que toda publicidade veiculada precisa ser de fácil constatação, para que o consumidor a identifique como uma. Já o artigo subsequente, o 37, traz o conceito de publicidade enganosa em seu primeiro parágrafo, deixando evidente que havendo ao menos a possibilidade de induzir o consumidor ao erro, já abre prescindente para que se caracterize como enganosa. Assim versam os artigos do Código de Defesa do Consumidor[footnoteRef:6]:  [6:  Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. Código de Defesa do Consumidor. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm] 

 “Art. 36: A publicidade deve ser veiculada de tal forma que o consumidor, fácil e imediatamente, a identifique como tal.
Art. 37, § 1º. É enganosa qualquer modalidade de informação ou comunicação de caráter publicitário, inteira ou parcialmente falsa, ou, por qualquer outro modo, mesmo por omissão, capaz de induzir em erro o consumidor a respeito da natureza, características, qualidade, quantidade, propriedades, origem, preço e quaisquer outros dados sobre produtos e serviços.”
Com isso, tem-se que a legislação consumerista adotada os princípios da transparência e da veracidade. Trazendo ao anunciante a obrigação de infomar de forma prévia, cabível e ampla, o seu fornecimento. Além de não poder faltar com a verdade quanto às suas propagações, vedando assim, a manipulação de frases, sons e imagens que tenham a intenção de ludibriar o consumidor.
Contudo, a doutrina compreende que a prática do Puffing não será proibida quando for exposta como “publicidade espalhafatosa, cujo caráter subjetivo ou jocoso não permite que seja objetivamente encarada como vinculante.”. (JÚNIOR, 1992, p. 67). 
A partir disto, é nítido o reconhecimento por parte de alguns autores, da importância de permitir a liberdade na publicidade para torná-la atrativa e eficaz, ao mesmo tempo em que estabelece limites para garantir que os consumidores não sejam enganados. Afirmações como "o melhor do mundo" são exemplos de afirmações exageradas que não devem ser interpretadas literalmente, mas sim como uma forma de chamar a atenção do público.
De complemento, Luiz Antonio Rizatto Nunes afirma:
Como tais afirmações dependem de uma avaliação crítica (ou não) subjetiva de cada consumidor, fica difícil, senão impossível, atribuir de fato a possibilidade de prova da verdade da afirmação. Afinal, gosto é difícil de discutir. Por isso que a doutrina dá certo desconto para o exagero. (NUNES, 2005, p. 555).
Conforme expressado, dois critérios serão utilizados para averiguação da enganosidade, o objetivo e o subjetivo. O primeiro avaliará a veracidade da prática do puffing, isto é, quando o anúncio não expresse veracidade, será considerado enganoso. Já o segundo deverá deter uma avaliação do consumidor, prevalecendo, portanto, o elemento pessoal em numerosos casos, sabendo da influência dos interesses e motivações pessoais para as respostas à determinadas publicidades.
Em paralelo à isto, o Conselho Nacional de Autorregulação Publicitária (CONAR) desempenha um papel crucial na regulação e orientação ética da publicidade no Brasil, e sua relação com o puffing reflete o compromisso em garantir práticas publicitárias transparentes e responsáveis. Visando garantir a autorregulação do setor publicitário, promovendo padrões éticos e coibindo práticas que possam ser consideradas prejudiciais ou prejudiciais aos consumidores. Embora o puffing possa não ser explicitamente especificado, os princípios gerais de veracidade, claros e respeito ao consumidor incorporados nos códigos do CONAR abordam conceitos relacionados.
Quando uma campanha publicitária é questionada por consumidores, concorrentes ou outros interessados, o CONAR pode analisar o caso e emitir recomendações ou decisões. No contexto do puffing, o Conselho considera que as afirmações exageradas são aceitáveis ​​dentro dos limites da "licença publicitária" ou se ultrapassam esses limites, tornando-se potencialmente enganosas.
A relação entre o método publicitário e o Conselho destaca a importância da autorregulação na indústria da publicidade. As decisões e recomendações proferidas não têm força legal, mas têm impacto significativo na convicção e na imagem das empresas envolvidas. Refletindo o esforço contínuo para equilibrar a liberdade criativa e expressiva na publicidade com a responsabilidade ética em relação aos consumidores. A colaboração entre o setor publicitário e o CONAR contribui para a construção de um ambiente publicitário mais ético e confiável no Brasil.
Nada obstante, a Comissão Federal de Comércio dos Estados Unidos se referiu ao puffing como “um claim[footnoteRef:7] que qualquer consumidor ordinário não leve a sério”[footnoteRef:8]. Evidencia-se cada vez mais que o puffing ocorre através de afirmações que se baseiam no gosto ou na percepção individual de cada indivíduo, sendo declarações que não podem ser validadas ou quantificadas por meio de qualquer método científico. Evidenciando assim, que o entendimento americano é similar ao nacional, vez que Lucia Ancona[footnoteRef:9] versou: [7:  Tradução de “alegar”, em inglês.]  [8:  FEDERAL TRADE COMMISION. FTC Policy Statement on Deception. Disponível em: https://www.ftc.gov/system/files/documents/public_statements/410531/831014deceptionstmt.pdf]  [9:  DIAS. Lucia Ancona Lopez de Magalhães. Publicidade e Direito. 3. ed. São Paulo.] 

“Tais mensagens, qualificadas como exageros publicitários ou hipérboles publicitárias inócuas – também denominadas de puffing –, não estão submetidas ao princípio da veracidade, pois não possuem aptidão para induzir os consumidores a erro.” 
O argumento de que tais declarações não estão sujeitas ao princípio da veracidade é relevante, demonstrando que, ao contrário de discussões factuais que podem ser comprovadas ou refutadas, o puffing é percebido como uma prática que, por sua natureza exagerada, não tem a intenção ou a capacidade de induzir os consumidores a erros.
Essa perspectiva ressalta a compreensão de que o puffing é uma forma de expressão comercial que está além da busca pela verdade factual, sendo aceita como uma estratégia publicitária que não exige a integridade das informações essenciais para os consumidores. Contudo, é importante observar que a interpretação dessas mensagens pode variar e que a linha entre o mero puff inofensivo e práticas enganosas pode ser tênue, exigindo uma análise cuidadosa no contexto de cada situação.
Destacando a ampliação na abordagem publicitária, especialmente quando se baseia em avaliações subjetivas de atributos, ou seja, sem a possibilidade de uma avaliação objetiva mensurável para influência sobre o consumidor, podemos notar que a decisão resguarda a liberdade sem rotulá-la imediatamente como uma prática anticoncorrencial. Além de considerar essa perspectiva, para investigar possíveis irregularidades na concorrência, é imperativo analisar minuciosamente as características do mercado específico, levando em conta as estratégias empregadas em diferentes períodos e locais, uma vez que essas práticas podem variar em termos de intensidade. Aumentando esta análise, é essencial avaliar se há uma orientação para desvalorizar os produtos e serviços dos concorrentes. Essa abordagem multifacetada é fundamental para uma compreensão abrangente das dinâmicas competitivas e para garantir a preservação do patrimônio no mercado.
Um dos marcos de grande valia para o universo da publicidade e propaganda, foi a implementação da Lei 10.167, datada de 27 de dezembro de 2000, que versa sobre a regulamentação da publicidade de produtos fumígeros no Brasil. Esta legislação, ao proibir a veiculação desses anúncios em meios de comunicação em massa, como rádio, jornais, televisão e internet, buscou conter a persuasão excessiva que anteriormente exerciam sobre os consumidores.
A restrição imposta é uma resposta direta à constatação de que a publicidade de produtos fumígeros era notavelmente persuasiva, influenciando indivíduos de diversas idades e classes sociais. A proibição visou mitigar a exposição inconsciente dos consumidores a essas campanhas, que muitas vezes levava a uma adoção não refletida do consumo desses produtos, proporcionando uma satisfação pessoal e uma ilusória sensação de autoafirmação.
O exemplo emblemático da Marlboro[footnoteRef:10], que convidava os consumidores a "entrarem no mundo de Marlboro", ilustra vividamente como as campanhas publicitárias muitas vezes associam produtos a benefícios que, na prática, são ilusórios. Essa abordagem cria uma atmosfera atrativa e idealizada, desassociada da realidade, na qual os consumidores são levados a acreditar que o ato de consumir tais produtos os transportará para um estado de bem-estar e felicidade. [10:  AMATRUDO, Rosangela. “Publicidade abusiva: Revista de Direito do Consumidor – Vol. 52/2004”. Disponível na Revista dos Tribunais Online.] 

A proibição da publicidade em massa não é apenas uma medida de saúde pública, mas também uma tentativa de promover uma abordagem mais consciente no que diz respeito ao consumo de produtos fumígeros. Busca-se, assim, proteger os consumidores de influências enganosas, garantindo que as estratégias publicitárias não explorem indevidamente o público. 
Por fim, a referida legislação visou equilibrar a liberdade de expressão comercial com a responsabilidade de proteger a saúde pública e a integridade do consumidor.


3 CASOS PRÁTICOS E AS DECISÕES PERANTE OS TRIBUNAIS

O âmbito jurídico traz diversas vertentes de entendimento no tocante a este assunto. No universo dos Tribunais, recentemente, o Superior Tribunal de Justiça esteve atuando em dois cases[footnoteRef:11] envolvendo empresas renomeadas. Um deles foi envolvendo as redes de restaurante e fast food, Madero e Burger King[footnoteRef:12]. O caso começou quando o Madero, em uma das suas peças publicitárias, anunciou que seu hambúrguer seria “o melhor do mundo”. Automaticamente o Burger King sentiu-se lesado, alegando desvio de clientela e concorrência desleal. A obrigação de demonstrar a qualidade do hambúrguer fora imposta inicialmente pelo juiz de primeira instância, tendo delegado uma perícia para fins de comprovação e transferiu esse ônus ao restaurante Madero. Baseando-se no Artigo 38 do Código de Defesa do Consumidor que versa sobre a prova da veracidade e com a finalidade de reverter o ônus da prova, o Madero recorreu e obteve êxito no Tribunal de Justiça de São Paulo.  [11:  Tradução de “caso”, em inglês.]  [12:  STJ livra Madero de provar que tem o melhor hambúrguer do mundo. Disponível em: https://www.conjur.com.br/2023-mar-21/stj-livra-madero-comprovar-melhor-hamburguer-mundo] 

O Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, relator do caso no Superior Tribunal de Justiça, decidiu que o Madero não terá obrigação de comprovar em juízo que tem o melhor hambúrguer do mundo, defendendo que a inversão do ônus foi indevida e que não há relação de consumo entre os dois, evidenciando que o foco do processo seria a concorrência. Por fim, o provimento ao recurso especial do Burger King foi negado e o ônus da prova ficou sob sua responsabilidade. 
Herman Benjamin[footnoteRef:13] esclarece, por meio de uma análise teórica precisa, que o artigo 30 do Código de Defesa do Consumidor, no qual defende que qualquer informação ou publicidade precisa, divulgada por qualquer meio, relacionada a produtos ou serviços, vincula o fornecedor e faz parte do contrato eventualmente celebrado, não se aplica a situações de mero exagero ou puffing. Nestes casos, não há imposição de obrigações ao fornecedor. O jurista exemplifica expressões exageradas permitidas, como "o melhor sabor", "o mais bonito" e "o maravilhoso". Esses exageros são trabalhados de maneira genérica para atrair a atenção do consumidor, não conferindo a ele o direito de exigir que o produto seja, de fato, o melhor do mundo, de acordo com suas preferências pessoais. [13:  BENJAMIN, Antônio Herman. V; MARQUES, Claudia Lima; BESSA, Leonardo Roscoe. Manual de Direito do Consumidor. 3. ed. São Paulo: RT, 2010. p. 215.] 

A distinção proposta por Benjamin destaca a natureza aceitável do puffing, diminuindo que afirmações exageradas são toleradas na publicidade, uma vez que não geram expectativas específicas passíveis de avaliação ou cobrança objetiva. A interpretação é que tais exageros são uma prática comum na persuasão comercial, chamando a atenção do consumidor sem estabelecer compromissos absolutos por parte do fornecedor.
O segundo caso envolveu as empresas Heinz e Unilever[footnoteRef:14]. A Heinz ao propagar em seus veículos de publicidade que o seu ketchup era o “mais consumido do mundo” e que seria a “melhor em tudo que faz”, fez com que a Unilever entrasse com um recurso especial contra, alegando publicidade enganosa. A 4ª turma do Superior Tribunal de Justiça não enxergou ilegalidade nos termos usados pela Heinz. Segue: [14:  Quarta Turma não vê ilegalidade no uso de expressões exageradas em propaganda de ketchup. Disponível em: https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/03032023-Quarta-Turma-nao-ve-ilegalidade-no-uso-de-expressoes-exageradas-em-propaganda-de-ketchup.aspx] 


“Apelante Heinz que se limitou a utilizar o recurso denominado puffing, exagero publicitário aceito no ordenamento jurídico atual. Frases como ‘melhor em tudo o que faz’ e ‘o ketchup mais consumido no mundo’, que não acarretam demérito das marcas concorrentes. Impossibilidade de que estes claims, por outro lado, venham a influenciar no senso crítico dos consumidores, razão pela qual não há que se falar em captação indevida de clientela. Apelada Unilever que, titular da marca Hellmann’s, igualmente se utiliza do recurso questionado nos autos, na promoção dos seus produtos. Ato ilícito imputado à Heinz, portanto, que não se constata, o que torna desnecessário, por questão de coerência, inserir fonte de pesquisa atestando possuir ela o ketchup mais vendido do mundo” (TJSP – Apelação 1004301-65.2013.8.26.0309 – Acórdão 9163574 – Jundiaí – Primeira Câmara Reservada de Direito Empresarial – Rel. Des. Teixeira Leite – j. 03.02.2016 – DJESP 18.02.2016).

O relator, Ministro Marco Buzzi, não observou nexo ao proibir o prestador de serviço ou fabricante se autodenominar o melhor naquilo que faz. Assim complementou: 

"Além disso, a recorrente, em sua argumentação, realiza uma excessiva infantilização do consumidor médio brasileiro – como se a partir de determinada peça publicitária tudo fosse levado ao pé da letra –, ignorando a relevância das preferências pessoais, bem como a análise subjetiva de custo-benefício"

A crítica à forma de interpretação “infantilizada” ou até “inocente” vem se tornando cada vez mais permanente, não sendo mais tolerada por  grande parte dos tribunais, tendo em vista que consideram o “consumidor médio brasileiro” possuidor de entendimento o suficiente para dicernir o que é um mero exagero de comunicação.  O relator também afirmou que o puffing, embora utilizado para captar o consumidor mais inocente, não lhe torna um anúncio enganoso, haja vista que ficará por conta de quem consome, julgar a qualidade do produto. 
Em conclusão, o Ministro citou que há muitos anos a Hellmann’s[footnoteRef:15], em seus produtos, se utiliza de termos nada obstante aos utilizados pela Heinz. A mesma insinua ser a “verdadeira maionese” e o “verdadeiro ketchup”, fazendo com que adote comportamento contraditório e infrinja a boa-fé objetiva, tendo em vista que moveu uma ação contra uma concorrente alegando fazer algo pela qual ela mesma pratica. [15:  Empresa do grupo Unilever que fabrica condimentos como maionese, ketchup e mostarda.] 

O posicionamento do tribunal, ao considerar o puffing como um recurso aceito no ordenamento jurídico, reflete uma compreensão madura da natureza da publicidade e da capacidade do consumidor médio discernir entre afirmações exageradas e fatos objetivos. A crítica à visão “infantilizada” do consumidor é interessante, pois ressalta a importância de considerar a maturidade e a autonomia do público-alvo. A abordagem mais realista exigida pelo tribunal confirma que os consumidores não interpretam todas as declarações publicitárias literalmente, entendendo que certas expressões, como "melhor em tudo o que faz" e "mais consumido no mundo", são formas comuns de chamar a atenção e não devem ser interpretadas como compromissos contratuais rígidos.
Caso a publicidade venha a proferir promessas concretas estrambóticas, estarão expostas ao dolo publicitário enganoso. Um caso exemplar dessa abordagem é uma decisão do Tribunal Gaúcho envolvendo um anúncio de curso de "leitura dinâmica" que prometia resultados inatingíveis. Segue o caso:
 “Consumidor. Publicidade enganosa. Anúncio de curso de ‘leitura dinâmica’ garantindo resultados inatingíveis. Direito à restituição dos valores pagos pelo curso. Dano moral caracterizado. Sendo legítima a expectativa do autor de que obtivesse, através de programa integral de leitura oferecido pelo réu, condições de ler 2.000 palavras por minuto, com 100% de retenção, e vendo frustrada tal expectativa pela inatingibilidade da meta prometida, responde o réu pelos prejuízos causados. Publicidade enganosa, prometendo a leitura de ‘200 páginas em 20 minutos com 100% de compreensão e retenção’. Indenização dos danos materiais equivalentes aos valores despendidos com o curso e fixação da indenização dos danos morais em quantia módica (ementa extraída do Recurso Inominado n. 71002666576, de relatoria do eminente Dr. Ricardo Torres Hermann). Recurso desprovido” (TJRS – Recurso 32258-24.2010.8.21.9000, Porto Alegre – Terceira Turma Recursal Cível – Rel. Des. Leandro Raul Klippel – j. 27.01.2011 – DJERS 08.02.2011).
O caso em questão destaca a importância da transparência nas práticas publicitárias e reforça a responsabilidade dos serviços em cumprir as promessas feitas aos consumidores. A decisão do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) evidencia que expectativas irreais prometidas em publicidade podem resultar em danos materiais e morais aos consumidores, sujeitando os fornecedores às obrigações de acessórios.
O tribunal sustenta que a promessa de resultados inatingíveis, como a capacidade de ler 2.000 palavras por minuto com 100% de retenção, configura publicidade enganosa. A expectativa esperada do consumidor, fundamentada nas promoções promocionais do curso, torna o fornecedor responsável pelos prejuízos causados ​​pela frustração dessas expectativas. A decisão ressalta que a promessa de leitura de “200 páginas em 20 minutos com 100% de compreensão e retenção” não apenas não foi atingida, mas também causou danos morais ao consumidor.
A decisão de indenização por danos materiais equivalentes a valores pagos pelo curso demonstra a intenção do tribunal em compensar o consumidor pelos custos financeiros diretos associados à publicidade enganosa. Além disso, a atribuição de uma indenização por danos morais, mesmo em quantidade módica, ressalta a relevância do impacto emocional e psicológico que uma promessa não cumprida pode ter sobre o consumidor.
Esse caso reforça a importância da coerência entre as promessas de publicidade e a entrega efetiva dos serviços ou produtos. Ele destaca a necessidade de clareza e veracidade nas mensagens publicitárias, especialmente quando se trata de cursos ou produtos que proporcionam benefícios benéficos. A decisão serve como um precedente que incentiva a responsabilidade ética por parte dos anunciantes, protegendo os consumidores de práticas enganosas e garantindo que suas expectativas sejam fundamentadas em informações precisas. Conforme versa o Rizzatto Nunes[footnoteRef:16], se o puffing puder ser avaliado objetivamente e não corresponder à verdade, será considerado enganoso.  [16:  RIZZATTO NUNES, Luiz Antônio. Comentários ao Código de Defesa do Consumidor. 3. ed. São Paulo: Saraiva, 2007. p. 464.] 

Contudo, à vista do Código do Consumidor, é imprescindível analisar de maneira cautelosa a ideia de “dolus bônus” ou “dolo favorável”, que diz respeito a uma circunstância na qual não ocorre dano à parte envolvida e, em determinadas situações, até proporciona vantagens. Vejamos o seguinte caso:
“Apelação cível. Responsabilidade civil. Propaganda enganosa. Danos morais. Não verificação. Improcedência do pedido. Manutenção. Não configura propaganda enganosa a divulgação, por parte da financeira, de que opera com as melhores taxas do mercado. Tal mensagem publicitária, para qualquer cidadão com o mínimo de discernimento, apenas exerce a força atrativa a que se propõe toda propaganda, jamais tendo o condão de ludibriar o consumidor ou gerar vício no consentimento. Outrossim, o dolus bonus, evidentemente presente na hipótese, não vicia o negócio, sendo aceito socialmente. Trata-se de mecanismo muito utilizado como técnica de publicidade, inexistindo qualquer ilicitude no realce do produto, com finalidade de atrair os clientes. Improcedência do pedido mantida. Apelo desprovido” (TJRS – Apelação Cível 500846-04.2010.8.21.7000, Igrejinha – Nona Câmara Cível – Rel. Des. Marilene Bonzanini Bernardi – j. 13.04.2011 – DJERS 20.04.2011).
O caso abordando o conceito de "dolus bônus" na publicidade, como exemplificado pela decisão do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, destaca a importância de uma abordagem cuidadosa e contextualizada ao analisar práticas publicitárias no âmbito do Código do Consumidor. A discussão em torno do "dolus bônus" levanta questões fundamentais sobre ética nas transações comerciais e o direito à informação do consumidor.
A menção de Carlos Ferreira de Almeida[footnoteRef:17], jurista português, traz à tona uma reflexão sobre a validade desse conceito no sistema jurídico, especialmente no contexto da proteção do consumidor. A preocupação com o princípio da honestidade nas transações e o direito à informação ressalta a necessidade de garantir que as práticas publicitárias não induzam o consumidor a erros ou o privilégio de informações essenciais para tomar decisões informadas. [17:  ALMEIDA, Carlos Ferreira de. Direito do Consumo. Coimbra: Almedina, 2005. p. 102.] 

A decisão do tribunal em um caso específico de propaganda de uma financeira enfatiza que a divulgação de operar com as melhores taxas do mercado não constitui propaganda enganosa. A argumentação do tribunal destaca que tal mensagem publicitária, quando interpretada por um consumidor com discernimento, busca apenas atrair a atenção, sem ter o poder de ludibriar ou influenciar o consentimento do consumidor.
A acessibilidade social do “dolus bônus” na situação em questão, como uma prática legítima e comum de publicidade, é um ponto crucial na decisão. A conclusão de que esta técnica não compromete a validade do negócio e é socialmente aceita indica uma compreensão pragmática e contextualizada das estratégias de marketing.
No entanto, é importante observar que a legitimidade dos “dolus bônus” pode variar dependendo do contexto, da indústria e das características específicas da publicidade em questão. O equilíbrio entre a liberdade comercial e a proteção do consumidor é complexo, e as decisões judiciais como essa moldam o panorama legal em torno das práticas publicitárias. Na última análise, a decisão destaca a necessidade de avaliação caso a caso para determinar se uma estratégia publicitária específica é ética e respeita os direitos do consumidor.

4 CONCLUSÃO
Ao percorrer o universo do puffing no contexto da publicidade brasileira, este estudo desvendou as nuances históricas, conceituais e jurídicas que cercam essa prática persuasiva. O exame do contexto histórico revelou que o puffing não é uma novidade contemporânea. Desde o caso emblemático de 1893, que envolveu a Carbolic Smoke Ball Company, até situações mais recentes, como o debate entre Madero e Burger King, o exagero publicitário tem desafiado a interpretação do consumidor e instigado debates sobre a sua legitimidade.
No âmbito legal, a análise do Código de Defesa do Consumidor destacou a necessidade de transparência e veracidade na publicidade. Embora o puffing não esteja à luz de algum artigo, a legislação brasileira adota princípios que buscam proteger o consumidor contra práticas enganosas, estabelecendo limites para a liberdade de expressão comercial. Contudo, a doutrina regulariza a natureza do puffing, permitindo afirmações exageradas desde que sejam vagas e inofensivas.
Os casos práticos apresentados, como o confronto entre Heinz e Unilever, evidenciam a complexidade das decisões judiciais. O Superior Tribunal de Justiça, ao analisar essas disputas, ressaltou a importância de distinguir entre mero exagero e promessas concretas, bem como destacou a capacidade do consumidor médio em discernir mensagens publicitárias.
Os tribunais brasileiros, ao avaliar casos envolvendo puffing, têm demonstrado um entendimento de que a publicidade é uma forma de comunicação persuasiva que pode conter afirmações exageradas para atrair a atenção do público. Eles consideram a perspectiva do consumidor médio, avaliando como uma pessoa razoável e informada interpretaria as declarações publicitárias.
Isso implica que, embora os reclamantes possam levantar preocupações sobre o puffing e sua possibilidade de induzir em erro os consumidores, os tribunais tendem a pesar a "licença publicitária" em suas decisões. Isso significa que, em muitos casos, eles reconhecem que as afirmações exageradas são inerentes à publicidade, contanto que não sejam falsas ou enganosas ao ponto de causar prejuízo real aos consumidores.
Assim, a jurisprudência no Brasil tende a equilibrar o direito à liberdade de expressão comercial das empresas com a necessidade de proteger os consumidores contra práticas publicitárias verdadeiramente enganosas. Em última análise, a interpretação das mensagens publicitárias e a determinação de quais exageros são aceitáveis dependem das circunstâncias e do contexto específico de cada caso.
Em resumo, este estudo proporcionou uma análise abrangente no universo do puffing, contribuindo para uma compreensão mais sólida das complexidades que permeiam essa prática. 
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